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II - A inclusão dos beneficiários no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/01/2026, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do 
ex-segurado, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, comredação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
comredação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
39/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1279291
PORTARIA PS Nº 3.118 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
PENSÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2025/3129356.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de R$13.013,98 (treze mil e 
treze reais e noventa e oito centavos), em favor de MARIA DE FÁTIMA 
MARQUES FIUZA, na condição de cônjuge do ex-segurado FRANCISCO 
DE ASSIS DE AMORIM FIUZA, pertencente ao quadro de inativos do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJ/PA, onde exerceu o cargo de 
Analista Judiciário, sob a matrícula n° 24007, falecido em 15/05/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no 
parágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
110/2016.DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1279316
PORTARIA PS Nº 3.113 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
PENSÃO POR MORTE - PROCESSO 2025/2317153.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso II e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada 
pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, §7º da Constituição do Estado do 
Pará, Parecer nº 062/2020-PROJUR/IGEPPS e Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 do STF, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.518,00 
(um mil quinhentos e dezoito reais), em favor de NILZA CARDOSO BA-
TISTA, na condição de cônjuge do ex-segurado FRANCISCO ZACARIAS 
BATISTA, pertencente ao quadro inativos da Secretaria de Estado de 
Transportes - SETRAN, onde exerceu o cargo de Auxiliar de Campo, 
matrícula nº 3277119/1, falecido em 22/01/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto 
no parágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício 
de aposentadoria do Regime Próprio de Previdência do Estado do Pará, 
tendo optado pela integralidade do benefício de aposentadoria, de forma 
que a presente pensão por morte será recalculada se eventualmente 
ultrapassar o valor do salário-mínimo.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1279318
PORTARIA PS Nº 3.110 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2025/2560166.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-

positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso VII, §5º, 
14, inciso VIII, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c ATA DI-
REX nº 79/2023, Parecer PROJUR nº 028/2022 e Aprovo nº 002/2023, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$1.722,60 (um mil setecentos 
e vinte e dois reais e sessenta centavos), em favor de CLARA RAYOL ARAU-
JO, na condição de menor sob guarda da ex-segurada Rosangela Ferreira 
Raiol, pertencente ao quadro de inativos da Fundação Santa Casa de Mise-
ricórdia do Pará - FSCMP, onde exerceu o cargo de Agente de Saúde, mat. 
nº 5171938/1, falecida em 13/03/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1279321
PORTARIA PS Nº 3.058 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2025/3585326 E 2025/3584426.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2025/3585326 e 2025/3584426, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
I.I. – 50% em favor de MARIA LUISA PINTO DA CRUZ, na condição de filha 
menor de 21 anos, no valor de R$759,00 (setecentos e cinquenta e nove 
reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 14, inciso 
III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 33, §7º da Constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda 
Constitucional nº 77/2019, Parecer nº 062/2020-PROJUR/IGEPPS e Súmu-
las Vinculantes nº 15 e 16 do STF;
I.II.– 50% em favor de MARIA LAURA PINTO DA CRUZ, na condição de filha 
menor de 21 anos, no valor de R$759,00 (setecentos e cinquenta e nove 
reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 14, inciso 
III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 33, §7º da Constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda 
Constitucional nº 77/2019, Parecer nº 062/2020-PROJUR/IGEPPS e Súmu-
las Vinculantes nº 15 e 16 do STF;
Perfazendo o total de R$1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais), 
provenientes do óbito do ex-segurado RAIMUNDO BRASIL MESQUITA DA 
CRUZ, pertencente ao quadro inativos da Secretaria de Estado de Educa-
ção – SEDUC, onde exerceu a função de Vigia Ref. I, sob a matrícula n° 
344737/1, falecido em 30/08/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1279338
PORTARIA PS Nº 3.025 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO 2025/3064764.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
A, caput e §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, altera-
da pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
R$1.546,84 (um mil, quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e quatro 
centavos), em favor de CINTHIA GISELLE DE ARAUJO SILVA, na condi-
ção de companheira do ex-segurado DANIEL LIMA COSTA, pertencente 
ao quadro ativos do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, onde exercia o cargo efetivo de Programador, sob a matrícula n° 
54184815/3, falecido em 17/07/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.


